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DEPARTAMEIITO JURíDIGO
(13) s854-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

EDI|CÀP PAPÂ CRISCTR.

CONTRATO Ne 133 /2019

C0NTRATO DE PRESTÁçÃO DE SERVrçO DE SONORIZAÇÃO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de
um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CA|ATL estabelecida na praça do paço Municipal, nq
10 - Centro - Cajati - SP, inscrita no C.N.P.f sob o nq 64.A37.8L5/O001-28, representada pelo
Prefeito LUCIVAI JOSÉ CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portâdor da Cédula de
Identidade RG. no 16.168.967-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ns 090.010.278-06, residente
na Rua Martiniano de Pontcs, nq 21 - Ccntro - Caiati/SP (11.950-000), daqui em diante designada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa I DÀ Í:III\INE§ EIIEN'TÍIC F cnNnDrzÀrÃír ItE

CAJATI

situada à Rua 3, n-' 605 - fardim Esperança - Regisko/SP [11900-000], inscrita no C.N.PJ sob no
23.680.474/OOO1-04, aqui representada pela Sra. LIDIA FAGUNDES, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG 25.393.661-5, CPF 133.673.608-99, residente na Rua 3, ne 605 -
fardim Esperança - Registro - SP (11900-000], empresária, sócia-proprietária da empres4 de ora
em diante designada CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre si no Pregào
Presencial na 12012019, Processo na 060219 /2AB, conforme Lei Federal ne 8.666 de 2l/06/93
e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBIETO

Constitui objeto do presente contrato contratação de empresa especializada em
sonorização de grande porte para o evento Natal Encantado 2019 que acontecerá nos dias 07, 13,
14,2L,22,28 e 31 de dezembro de 2019, conforme Termo de Referência do edital.

cláusula segunda - Do LocAL E PRÁZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Os serviços deverão ser realizados e entregues conforme Termo de Referência - Anexo VI
do edital, podendo, excepcionalmente, ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, inciso II da Lei
Federal na 8666/93 e demais atualizações, conforme solicitação da Diüsão de Cultura dos
serviços ora licitados e especificações constãntes no Termo de Referência -Anexo VI do edital.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutamente excepcional, devidamente justificada pela Chefe da Divisão de Cultura e
ratificada pela empres4 sendo o caso, ficando a solicitação suieita a rejeição se não absolutamente
comprovada a necessidade. A prorrogação imotivãda implicará rescisão do contrato, perdas e
danos e penalidaties legais.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total da execução dos serviços ora conüatado é de R$ 134,000,00 (cento e trinta
e quatro mil reâis). fixo e irreajustável.
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos
ou supressões do obieto até 25% [vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato,
por acordo entre as partes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1o do artigo 65, Lei Federal
ne 8,666 /93 e suas atualizações.

Parágrafo único. O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal de cada evento realizado,
deüdamente atestada pela CONTRATANTE, em até 15 fquinze) dias após a realização dos
serwiços.

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o
nq" :

Festivais e Eventos Culturais e de Lazer - 13.392.0A26,205L
Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGÂMENTO

O pagamento será ef'etuado, após a emissão da nota {iscal, deüdamente atestada pela
CONTRATANTE, em até 15 [quinzeJ dias após a realização dos serviços.

cláusula sétima - DAs 0BRIGÂçÕES na COUtRltaOa

a] A CONTRATÂDA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que
venham a incidir sobre o obieto do presente contrato. A obrigação pela mão-de-obra e
fornecimento de material são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo e
garânti ndo esta ultlização.

PaÉgrafo único. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o obieto deste conkato.
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bl A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
CONTRATANTE.

c] A CONTRÂTADA se obriga a realizar os serviços com pessoal especializado, arcando com
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos
sociais, transporte, alimentaçâo, impostos e taxas incidentes sobre o obieto deste contrato.

d] A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipãmentos de proteção e segurança
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de
segurança que garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se
por cvent'üal acidcntc que os mcsmos vcnham a scftcr du!'antc a execução dos sci-viços,
obieto destã contratação.

el A C0NTRATÁDA obriga-se a manter durante a execução do conkato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que
são exigidas nesta licitação,

fJ A CONTRÀTADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS
de todos os seus funcionários;

gl A CONTRATADA será civilmente responsável por todo e qualquer acidente e danos aos
usuários, te!:ceiros e empregados seus, na exec,:ção dos serviços contratados, inclusive
pagamento das indenizações deüdas.

hJ Prestar as ínformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura
do Município de Cajati.

i) Atender as especificações constantes no Anexo Vl - Termo de Referência do Edital para os
serviços executados.

il Executar os seryiços no prazo estipulado no Termo de Referência [Anexo VI) do edita],
contados a partir da assinatura do conEato.

k] Ârcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão-de-obra,
distribuição, seguros, tributos, locações, materiais, e demais encargos incidentes sobre os
serviços conEatados.

! Assumir como exclusiüdade seus, os riscos e as despesas decorrentes dos fornecimentos
de equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços.

mJ Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportitnent{} de seus empregadtrs,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes
ao CONTRATANTE ou a terceiros.

nJ Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que ünculados
à execução do contrâto.

oJ Suieitâr-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATÁNTE, cabendolhe
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas. \

Página 3 de 7

CAJATI

I
D.

PÊ^ar É çô úu{rcr{ rc- cúrc- cEcÍffi c^r^Í/sF



Prefêitura

DEPARTATUENTO JURÍDIGO
(1s) s854-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

EDUCÀP PANÂ CRESCER.
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p] Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista preüdenciária acidenúria,
tribuúria, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato.

q] Manter durante toda execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para Contratação, nos termos da Lei Federal na 8666/93 e demais atualizações;

rJ Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE para realizar as solicitações relativas a esta Contratação, tais como
manutenção, correções, entre outros.

s] Levâr imediatamente, ao Gestor do Contratq qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorrer na execução do obieto contratado, para adoção de medidas cabíveis.

t] Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do obieto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por
prohlemas na erecução dos seryÍços.

ul A CONTRATÂDÂ deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas
na forma do Artigo 65 da Lei Federal no 8666/93 e demais atualizações.

vJ A CONTRATÁDA deverá enkegar na Prefeitura, no início dos Eabalhos, a respectiva
ART - Anotâção de Responsabilidade Técnica iunto ao CREA, deüdamente preenchida
e quitada.

Cláusula Oitava - DllS OBRIGAçÕSS Ol CONTRAT^ANTE

a) A CONTRÂTANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela
CONTRATADA.

b] 0rientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

c] Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprÍo todas as falhas detectadas e comunicar a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas
corretivas por parte desta.

dl Rejeitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela CONTRATADA

e) Notificar a CONTRATADA na ocorrência de situação preústa no item anterior. para
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em
parte, os serviços realizados em desacordo com as regrâs deste Contrato.

fJ Notificar a CONTRATÂDA em razão de qua-lquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que podeÉo ser aplicadas, caso
persista, de forma iniustificada, a irregularidade.

g] Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério,
exilam medidas corretivas por parte destã.

hl Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

CAJATI
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Cláusula Nona - DÂ FISCAtiZAÇÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela
CONTRATANTE, designando através da Portaria ne 1.579 /79, o servidor EDIMAR DA SILVA
MOURA, Chefe da Divisão de Cultura, o qual poderá,,unto ao Representante da CONTRÁTADA,
solicitar a coneção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não
forem sanadas serão obieto de comunicação oÍicial à CONTRATÂDÁ, para aplicação das
penalidades preüstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENALIDADES

Â CONTRÁTADA estará suieitâ, a critério da CONTRATANTE, as penalidades
administrativas consignadas nos artigos 86, 87 e 88, da Lei ns 8.666/93.

§ 1e Pelo descumprimento das condições estabelecidas no aiuste, a contratada fica suleita às
seguÍntes penalidades:

I - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação:
aJ Até 10 [dez] dias, multa de 0,1olo sobre o valor da obrigação, por dia de ataso;
b] Superior a 10 [dez] dias, multa de 0,150/o sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

II - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, mula de 20Á, calculada sobre o valor da obrigaçào
não cumprida.

III - Nos termos do art.87, incisos III e IV da Lei Federal no 8.666/1993 e demais atualizaçôes e
súmula 51 do egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP e artigo 7e da Lei
Federal ne fi520 /2002:

a] Ficará impedida de licitar e contratâr com a União, Estâdos, Distrito Federal ou Municípios
e será descredenciada dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se reÍere o inciso XIV
do arL 4a da mesma Lei, pelo prazo de até 5 [cincoJ anos, sem prejuízo das multâs preüstas neste
Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

l) Apresentar documentação falsa;
2) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

bl Ficará irnpedida de licitar e contratar com o Município dc Cajati - SP, sem preiuízo das
multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

1) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta;

2) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
3) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
4) Não mantiver a proposta;

IV Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei ne 8.666/93 e no Decreto n' 3.555/2000, a
adjudicaúria ficará suieitâ, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prei
responsabilidades ciül e criminal, assegurada a prér.ia e ampla defesa, às
penalidades:
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a] advertência;
bj mul-ra de:

b.1J O não cumprimento, pela CONTRATADA, das exigências do Termo de Referência do
edital, sujeitá-la-á à imposição de multas, mediante noüficação por escrito, por dia de
descumprimento, a contar da data de recebimento de referida notificação e até que a exigência
seja cumprida.

b.2] Fica estabelecido o percentual de O,3o/o {três décÍmos por cento) a título de multa,
sobre o valor global da adjudicação, por dia de ãtraso na execução do[s] serviço[s], até 30 [trintaJ
dias após o vencimento do prazo, ressalvando-se os motivos plenamente justificados por escrito
e considerados procedentes pela Prefeitura do Município de Cajaü.

b.3l Findo o prazo a que se refere o subitem anterior, sem que a adjudicaúria tenha
exccutâdc o[sJ scrviço{s], aplicar-sc-á a multa de 10oÁ [dez por ceflto] sobi'e o I'alor g]obal da
adiudicação, podendq ainda, a critério da Prefeirura do Município de CajatÍ, ser cancelada a Nota
de Empenho e impostâs outras sanções cabíveis à faltosa.

b.4] As sanções estabelecidas neste item não excluem quaisquer outras previstas neste
edital ou no contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA pelas perdas e danos que causar
à Prefeitura do Município de Cajati, em consequência de inadimplemento das condições
estabelecidas neste contrato.

cl Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratâr
com a Prefeitura do Município de Caiaü, pelo prazo de até 5 fcinco] anos;

dJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

V O valor da multa, aplicada após o regular processo administretivo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura do Município de Calati à adjudicatária ou
cobrado judicialmente.

1. As sanções preüstas nas alíneas "b.1", "b.2" e "b.3" do subitem III poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa.

VI As sanções preüstas nas alíneas "a.1" e "a,2" também poderão ser aplicadas à adiudicatária ou
à CONTRATADA, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definiüva por fraudar
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito üsando a frusfar os objetivos da licitação ou
demonstrar não possuir idoneidade para conFatar com a Administração.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

CAJATI

II.

Por descumprimento ou sumprimento irregular de quaisquer das ciáusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRATADA;
Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação iudicial ou
extraiudicial ou suspênsão pelas autoridades competentes das aüüdades da
CONTRATADA.
Pela dissolução da empresa contratada;
Nos demais casos previsto no artigo 78 da Lei ne A.666/93 e suas atualizações.
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Cláusula Décima Segunda - DA GÁRÁNTIA

Assim que convocada para assinar o presente Contrato, a CONTRATÁDA terá o prazo de 05

[cincoJ dias úteis para prestar a garantia contratual no valor de E![.]!!!!!!!] [seis mil, setecentos
reaisJ, correspondente a 5% fcinco por cento] do valor do contrato, numa das modalidades
previstas no artigo 56, § 1q, I, II e III da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações.

A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o recebimento
definitivo do contrato e vencimento da garantia estipulada na Proposta.

Cláusula Décima Terceira - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de facupiranga/SP, para dirimir quaisquer qucstões
relaüvas ao presente conEato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais priülegiado
que seia,

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o
presente instrumento em 03 [
conferidq de acordo com a Lei.

trêsJ üas de igual teor de fo is de lido e devidamente

Cajati, 18 de outubro de 2 1.9.

GAJATI
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LID FAGUNDES
L. Fagundes Eventos e Sonorizaçío - Me

Testemunhas:

Prefeito d Município de Caiati - SP

cÍsro DUARTE
G ne 30.731.536-8

LU CORDEIRO

li
.-IJN

HORDENE úÁZZ0LINE FILH0
RG ne 18.187.943-B
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SOMLÜZ
Eventos

L. Fagundes Eventos e Sonorização-Me

CNPJ no 23.680.,íí41000í - 04 - l.E. r' 571.062.885.Í12 - l.M. no 5.082.89í
Rua 03, no 605 - Jd. Espêrançâ - Rêgistso/SP - CEP íí.900400

Fones (13) 3822-2665 - (í3) 99622-3902
email: f alecom.somluzegÍnail.Gom

Ref. ao
Pregão Presencial n. 120/2019
Processo n. 060219/20í9
Prefeitura Municipal de Cajati/SP

A empresa L. Fagundes Evêntos e Sonorizaçáo-ME, devidamente inscrita
no CNPJ/MF sob o n. 23.680.41410001-04, com sede a Rua 03, 605, Jd. Esperança,
Registro/SP, neste ato representada por seu procurador, Sergio Eduardo Kindlemann, RG
23.736.351-3 e CPF n. 165.051.618-56, em atendimento ao Contrato firmado entrê a
prefeitura e esta êmprêsa, referente ao pregão acima, seguem em anexo os seguintes
documentos:

- Contrato 13312019
- Termo de ciência e notificação
- Comprovante de depósito da garantia R$ 6.700,00
- ART - Atestado de Responsabilidade Técnica definitiva

Certo de sermos atendidos, antecipadamente.

L.F ME
d uardo Ki nn

Gerente procurador

[s.oso.qrllooo1.oA

L J

L,FAGIItr§ EIIBIIO§ E

sooBzÀclo rDÂ-r.E
Rua IrGs, 605.Jd Esg6íarEa

cEP 11,900-OOO
REGISTRO/SP

'Jesus Cristo vive'

Cajati, 09 de Dezembro de 20'19





§sontonder

09t1212019

L FAGUND€S EVENTOSE SONORIZACAS ME

TÍansÍerêncaas ÍransÍerir
Entre Contas Santander, DoC e TED

TransfeÉncia Íinalizada, Veia seu comprovante.

lntemet Banking

I nternet Banking Empresarial

Aq€ici& 4564 Contâ: I 30Ol 5290

PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAJATI

Mais lnfo.mações

0 cÍêdito estará disponívêl na conta destno €m Blguns minúos.

Aú€nüc.Éo B3hqímr
689686596279F8536urE681 :r

0001 - BANCO 4671 t 105228
DO BRASIL

s.À

09/1U2019 6.700,00

L FÀG1JXDES EVEà'TOS E SONORIZACAO ME rl56zt / I lmot 5zl0

D:nã / tlorâ da Trdrsãçáo:
091122019-1'r /13:16

TrdrEÍ€.erck p*. orrEB irsliúiÉo'IED - tuEr
üüdaídãdê

6a.«]7.81í0001-28

8s 10,90

Conb por+ãÍrçé

C'rÉÚto errl CorÍta ConEilê

00000000

GÂRÂ]ITIÀ

C€nrÍd d€ AtendiÍírcie srÍrndêí EnprEs.riil
40042125 (Regrôes Mêrropolíânâs)
s800 726 21 25 (DÊmais Lealdades)
0800 723 5007 (Pessoas com deíciência âudrlrâ ou de fala)

SAC - Atendimento 2,lh por dia, todos os dias.

oaoo 762lTn
0800 71 040'l (Pessoês com defEieocia audnivâ ou de fâlâ)

oüylfu€ - Dâs th à§ 18h dê sêq$dâ a sextêfeiíq exc€ro feÍiado.
oaoo72603?z
0800 I/i 0301 (Pessoôs com deÍci€nci. audíiva o! dê falâ)

hths://pj.sântândernetibe.com.br,ilbeweb/commons/pdflpdflmprimirxhtrnl '1t1



Anota{ão de nesponsabilidadê Téqica - ÂRT

Leí no 6.496, de 7 de deze.mbro de 1977

Conselho Regional de EÍEenharia e AgÍonomia do Estãdo de São Paulo

í. Responsável Técnico

KAYQUE JANETA SOARES
Título ProÍssional: Engsnhelro Elstrlclsta . Elêtrônica

EMPTESâ CONfâIâde: L. FAGUNDES EVENTOS E SONORIZAÇÃO-IÚE

2. Dâdos dô Contrato

contatante: PrsíeÍtura Íúunicipal de Cajati
Endêíeço: Prasâ do Paço unlclpal
Complemento: Bairío: Centro
Cidade: Cajatl UF: SP
Contrato: 13312019 cdebÍãdo em: l8ríOr2OíO \rmcrrede à Aít n'
Vdor. RS í34.000,00 lipodeooí ratánte; P€ssoã Jurídicâ dê Dirêito PúUlco

AÉo lnstitucional:

3. Oedos de ObÍe SeÍYiço

Resolução no í.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2

RNP: 26'14742988

nesistÍo: 5069632836§P
nesisao: 207/147E§P

cPF/cNPJ: 64.037-81 5r00O1-28

N": t0

cEP: lí9í){00

EndeÍeF: Praça Vêreido. ÂDtonlo Rlbolro d, Cunha

Comd€menlo: Gênto dê Eventos dê Ceieü

Cirade: Cãiaü

oatâ de lnício: 07í2liM9

PÍeúsão de TéÍmino: 3íll201g
CmÍd€nades Goográfi cas:

Findicladei Culturel

PíopÍietário: PrEfêthrÍã lúnlcipâl dê Cââli

BaiíÍ§: cêntro

UF: SP CEP: 1í950400

Código:

CPFICNPJ: 64.037-815/Í)001-28

4. Atividede Íécnica

Execução
I

Supêrvisão
2

Quântidade

Execuçáo lnstelaçáo erou
ilanutenção das
lnstalaçóês Elétricas dê
Baixa Tensão ê Atestado
de ConfoÍmidade da
lnstalação Elétrica de
Baixa Tensão

lnstalação ê/ou
Í{anúênção e Atestado
de Abrangôncia do
tlotogeradoí

1,00000

Execução 3,00000

InstalaÉo Sonorizáção í,00000
ln3t la€o llumin ção Cônica í,(xr(x,o

Após a condusáo das ativldad€s técnicâs o profissional devêÍá proceder a baixa desta ART

Unidade

unidedê

unidade

unidade

unidade

- 

5. Observaçõês

Oàirto total do cootnro: .ondiEçáo, itumir.c,aô, pábo. e c.ô.nur. dê boxt uis

€stã ARÍ r€tâí€.ê . lIr3t lâçóer elarká.lc b.ih bn5ão.b oquapâmsnto. dê
$ndizrção, iumiEsso cônicá, 3 g.rádor§E 1ôO rvâ. EqüprEnto o mterid dG
pbpdêdadê dâ êm!{ê55 L Fâgunder Eveítos ê Sduia§áo{E, pe u.o m aênio

t{at l Encánt do2019 , na P..q. V.BdorÂntonlo Cunhâ, CâjEfíSP e Cêrltre.re

- 

6. Dêclârâçõês

Acêssibilidadê: Declaro âtehdimento às regras dê acêssibilidede pÍevistás nas nornas técnicâs dá ABNT, na lêgislaÉo êspêcíficâ ê no
OecÍelo n' 5296, de 2 de dezembro de 2ü!1.

ü
ART de Obra ou Serviço

28027230L91616558

N":



- 

7, Entldâd. dô Clâs6.

ias - REG|§TRO - ASSOCTAçÃO DOS Er{GENHETROS E ARQUTTETOS
DO VALE DO RIBEIRÂ

8, As3inlturas

Oêclero laram v.Ídrd.ira9 er intoÍmaçõaa âclma

dê

KAYOUE JANETA §oARE§ . CPF: 388.52a308n0

pÍêÍ6ituÉ lunicipál dê Criâtl - CPFICIIPJT 6,4.037,Eí1000í.28

Assinado de Íorma
digital por KAYQUE

JANETA
5OARE5:38852430830
Dados: 2019.1 2.09
.10:39:1 

3 {3'00'

VakrART R$ 22ô,50 R€gislÍBda êm: 06r12r20'tg V€lor PBgo RS Zl6,s0

lípr.6!o .m: 09112120í9 Í0:37:37

Resoluçâo no 1.02í2009 - Anexo I - i,lodelo A

Página 212

9. lníoÍmaçõca
. A pí!.!ÍÍt. ART êí.onlr..! davk .Ín€nb quit d. cohturme dado.
conÍanei no Íoalrpé-vaEão do si!!cm.. crÍtiÍcàdà p.lo líosso,vúmaro,

- 

^ 
autonticidld. dorlG documênto podc aer v.Íificàd. no 3hê

www.caaagp.oag.bl ou wry.coniaa.otg.ba

.A gúôídâ da vla aasinadô de ART 3êrá de rêsporuaàilldadê do p.ofisslonôl

. do contratâ'lle com o oblotlvo de docüm€nlâr o vínculo conlÍãtual.

Td: moo 171811
E-{Íâll: âcêssâr link Fâle Coí1osco do sile ec!Íã IçE§a

Nosso Numero: 28027230'19t6í6558 Versão do sastema

çle



DEPARTATEI{TO JURiDICO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

Prêi!,turr

EDTJCAR PÂNÂ CPESCER.

CAJATI

TERMO DE CIÊNCIAE DE NOTIFICAçÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURÁ DO MUNICíPIO DE CAIATI
coNTRATADO: L. FAGUNDES EVENTOS E SONORIZAÇÃO - ME
CONTRATO Ne (DE oRIGEM): L33/2019
OBIETO: Contratação de empresa especializada em sonorização de grande porte para o
evento Natal Encantado 2019 que acontecerá nos dias 07, 13, 14,21,22, ?,8 e 31 de
dezembro de 2019, conforme Termo de Referência do edital.
ADVOGADO (SJ/ N, OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L, Estamos CIENTES de que:

a) o ajustc acima referido estârá sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sisterna de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 07/201L do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que
üerem a ser tomados, relaüvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislafivo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 7O9, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Ciül;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

4 O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 18 de outubro de 2019.

9nÂçÀ E X,çO E rEl?lt ia. to - cafino- cEt Ít:po@ - ElJaTt SP
3lYE firrt|-F .l tdrrrt l fOl.E(É) !SSa4!OO

Páginalde2 L
n'





PrÊístturr
DEPARTATENTO JURiDIGO

(13) 38s4-8700
juridico@cajati.sp.gov.br

EIUCAR PARA C?EgCEÊ

GEST0R pO ÓRcÃO/ENTrpApE:

Nome: EDIMAR DA SILVA MOURA
Cargo: Chefe da Diúsão de Cultura
CPF: 385.652.O28-79 RG: 43.426.303-5
Data de Nascimenro: 21/06/1988
Endereço residencial completo: Rua Jose Coutinho Barbosa, 527 - Bairro Vila Antunes
Cajati - SP (11.950-000J
E-mail institucional: cultura@cajati.sp.gov.br
E-mailpessoal: edigra2S@glnail.com
Telefone(s): (13) 5842 - [013) 3854-31s1

CAJATI

9

Assinatura:

Nome: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06
Data de Nascimento:
Endereço residencial co

) /03/1e67

[11.950-000J
E-mail institucio
E-mail pessoal:

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: LIDIA FAGUNDES
Cargo: Propriet:íria
CPF: 133.673.608-99

RG: 16.168.967-X

: Rua Martiniano de Pontes, nq 21. - Centro - Cajati - SP

b
com

RG: 25.393.661-5

o

Data de Nascimento: 02/06/7971
Endereço residencial completo: Rua 3, ne 605 - Jardim Esperança - Registro - SP

[ 11.900-000)
E-mail institucional: falecom.somluz(ôgmail,com
E-mail pessoal: lidiafagundes(@globo.com
Telefone(s): (13)99771-4306 - (13) 3A22-2665

Assi natura:

Pn ç E BçO rrraElnÀL ta.ro - ca.lno- ctÊ ÍrÍoo@ - ca.rÂÍt 59
3lrÉ rr'r-fL.r.rr{ Vdt I rolE:{tl} !8ãa{rOO
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Telefone[s): (18
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CeÍtúicãdo Digital âcessê

pmcajati.domelêtronico com.br

DIARIO OFIGIAL
ati.s ov.brQuarta- feira, 06 de Novembro de 2019 Edição no '1009 Ticket: '1009

Ne. 12512019 CONTRATANTE: P.M.C ÀSSINATURA: 14.10.2019 VALOR: 1.936,00 CONTRATADA: RUBIELEN KAROLLINY CARVALHO KOTI

OBJETO: Educador Social. VIGÊNCA: 12 (doze) meses MODAI,IDADE| Seleção Pública ne 001/2019 PROCESSO: 1222112019

Ne. 12612019 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA 74.10.2079 VALOR: 1.408,00 CONTRÀTADA: AMANDHA CRUZ DE LIMA OBJETO:

Entrevistador Social. VIGÊNOA: 12 (doze) meses MOOÂLIOADE: Seleção Pública ne 001/2019 PROCESSO: 1222112019

Ne. 12712019 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14,10.2019 VALOR: 1.936,00 COi{TRATADA: ERENDA SOARES DE OLIVEIRA OBJETO

Educadoí Social. VIGÊNOA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Seleção Pública ne 001/2019 PROCESSO: 12221l2019

Ns. 128/2019 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 74-70.2019 VÀLOR: 1.936,00 CONÍRATADA: ELIANE BERTOLDO DE OLIVEIRA OBJETO:

Educador Sociâ1. vlGÊNOA: 12 (doze) meses MODALIDÂDE: Seleção Pública ne 001/2019 PROCESSO: 1222112019

N9. 12912019 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURAI 74.70,2079 VALOR: 1,936,00 CONTRATADA: IÉssICA DE ALMEIDA SOUTO OBJETO

Educador Social. vlGÊNCla: 12 (doze) meses MODALIDAOE: Seleção Pública ne 001/2019 PROCÉS'ot 7222U2019

Ne. 130/2019 CONTRÂTANTE: P.M.C ASSINATURA: 14.10.2019 VALOR: 1.936,00 CONTRATADAT TATIANE PEDROSO BARBoSA DA SILVA

oBIETO: Educador Sociã1. vlGÊNOA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Seleção Pública ns 001/20!9 PROCESSOt 72221'/2019

N9. 13U2019 CONTRATANTE: P.M.C ÀSSINATURA: 14,10.2019 VALOR: 1-936,00 COI.ITRÂTAOAI CLARA HOLD ABU YAGHI OBJETO: EdUCâdOT

Social. VIGÊNOA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Seleção Pública ne 00U2019 PROCESSOt 1222l/2019

Ns.73212019 CONTRATAT{TÊ: P.M.C ASSINATURA: 15.10.2019 VALOR: 12.000,00 CONTRATADAi CAIO HENRIQUE RAMOS DE ARAUJO

BERNARDO 44104691852 OEJETO: Contratação de empresa especializada para realização de capacitação ê aprimoramento, pâra desenvolver

âçôes relacionadas ao Pro8rama PRO EPS-SUS - Píograma de Fortalecimento das Práticas de Educação Permanente em SaÚde, conÍorme

Termo de Referênciâ - Anexo Vi do Edital. vtGÊNCIA: 02 (dois) meses MODALIDADE: Pregão Presencial ne 115/2019 PROCESSO: 59648/2019

PROPONENTEST 1(um)

Ne. 133/2019 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURAT 18.10.2019 VALOR: 134.000,00 CONTRATADA: L. FAGUNDES EVENTOS E SONORIZAçÀO -

ME OBjETO: Contratação de empresa especializada em sonorização de grande porte para o evento Natal Encantâdo 2019 que acontecerá nos

dias 07, 13,74,21,22,2A e 31 de dezembro de 2019, conÍorme Termo de Referência do edital. VIGÊNCIA: 80 {oitentâ) dias MODAIIDADEI

Píegão Presencial ne 120/2019 PRoCESSO: 60219/2019 PROPoNENTES: 3 (tÍês)

ATOS OFICIAIS DO MUNIGíPIO DE CAJATUSP

I



PrêÍêlturà

EDUCAR P^RÀ CRESCER.

GAJATI

LUCML JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOTVE

Art. 1s Fica designado o servidor EDIMAR DA SILVA, Chefe da Divisão de
Cultura, como sendo responsável pela fiel Gestão do Contrato ne 133/20t9, Modalidade
Pregão Presencial n'120/2019, Processo n" 060219 /2019, firmado com a empresa L.
FAGUNDES EVENTOS E SONORIZAÇÃO, para fins de contratação de empresa
especializada em sonorização de grande porte para o evento natal encantado 2019 que
acontecerá nos dias 07, 13, 14,21, ,28 e 28 de Dezembro de 2O79

Art. 2q Está Portaria gor na data de sua afixação no Mural desta
Administração Pública, revo no posições em contrário.

GI LIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LU I s CORDEIRO
Prefeito do unicípio de Cajati

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ATI, aos 8 de OUTUBRO de2019

sIo UNES DU
iretor do Departament de Administração

tÍtÀÇr F Brco tuxrcrg^L xê ro - cElJÍRo - c€* Í95Éôô - caJÂTt/sp
SlÍÉ §I,.{.6r0-9ôv!d t I fora€: {B} 3&*.arOO

Departamento Jurídico
(13) 38s4-8700

jurídico@cajati.sp.gov.br

PORTARIA N9 1.579. DE 18 DE OUTUBRO DE 2019.
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